
 

REQUERIMENTO N° 05/2026  
GAB/VER. CAIO FERRAZ 

Linhares/ES, 19 de março de 2026. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 
 

 
Assunto: Requerimento de realização de Audiência Pública. 
 

 
Prezado Senhor Presidente, 

 
CAIO FERRAZ, vereador com assento na Câmara Municipal de Linhares/ES, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Casa Legislativa, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 219 do 

Regimento Interno, interpor o presente Requerimento de realização de Audiência Pública, 

tendo como tema “SUBSÍDIO TARIFÁRIO AO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 

PASSAGEIROS EM LINHARES”. 

 

Chegou a Câmara Municipal na data de hoje, 19/03/2026, Projeto de Lei Ordinária nº 23/2026, 
de autoria do Poder Executivo, tendo como ementa “Autoriza a concessão de subsídio tarifário 
ao serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de Linhares”. 

 

Segundo a mensagem da proposição, o referido projeto de lei visa autorizar o Município a 

conceder subsídio financeiro às empresas concessionárias do transporte coletivo urbano, 

com a finalidade de garantir a modicidade tarifária e evitar que o reajuste das passagens 

recaia integralmente sobre os usuários. 

  

Diante da relevância da matéria, especialmente por envolver a utilização de recursos públicos, 
a prestação de serviço público essencial, e reflexos diretos na vida cotidiana da população, se 
mostra imprescindivel a ampla participação popular no debate. Importante destacar que, 
embora o subsídio possa representar alívio imediato ao usuário, é necessário avaliar, com 
responsabilidade, se a sociedade local compreende, concorda e prioriza essa política pública, 
considerando seus impactos financeiros a médio e longo prazo. 

 
Nessa toada, este Vereador entende como essencial a realização de uma Audiência Pública, a 

fim de promover espaço democrático de escuta, diálogo e construção coletiva, envolvendo o 

Poder Público, usuários do transporte coletivo, representantes das empresas 

concessionárias, representantes do conselho tarifário, representantes de associações e 

entidades que contribuem para o desenvolvimento de Linhares, especialistas na área de 

mobilidade urbana e a sociedade civil organizada em geral.  
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A fim de atender os requisitos estipulados pelo art. 219 do Regimento Interno, apresenta-

se o roteiro prévio dos trabalhos: 

1. Abertura dos trabalhos, com fala do vereador proponente e autoridades convidadas; 

2. Uso da tribuna por até 10 (dez) expositores, distribuídos entre representantes do 

Poder Executivo Municipal, usuários do transporte coletivo, representantes das 

empresas concessionárias, representantes do Conselho Tarifário Municipal, 

representantes de associações e entidades que contribuem para o desenvolvimento de 

Linhares, especialistas na área de mobilidade urbana, ente outros. 

3. Abertura da palavra ao público presente para manifestações, questionamentos e 

sugestões; 

4. Proposições finais e encaminhamentos, conforme as demandas apresentadas durante 

a Audiência. 

 

REQUERIMENTO: 

 
Diante do exposto, requer-se à Mesa Diretora que seja agendada Audiência Pública para 

debater o “SUBSÍDIO TARIFÁRIO AO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS EM 

LINHARES”, contando com a participação de representantes do Poder Executivo Municipal, 

usuários do transporte coletivo, representantes das empresas concessionárias, 

representantes do Conselho Tarifário Municipal, representantes de associações e entidades 

que contribuem para o desenvolvimento de Linhares, especialistas na área de mobilidade 

urbana e a sociedade civil organizada em geral. 

 
Requer-se, ainda, que a Audiência Pública seja realizada no dia 08 de abril de 2026, às 18:30, 

com previsão de término às 21:00, nas dependências do Plenário desta Câmara Municipal. 

 
Por fim, solicita-se a disponibilização do suporte técnico e administrativo necessário, 

incluindo espaço físico, recursos audiovisuais, intérprete de Libras, bem como a oferta de 

água e café aos participantes. 

 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Linhares/ES, 19 de março de 2026. 

 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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